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LrcENÇA DE OPERAÇÃO- L.O. Nq 061/10-09

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Moss Sewiços PoÉuários e Transportes Ltda.

CNPJ/CPF: 04.380.267 1000 1 -02

FoNE: (92) 98139-7698

REGrsrRo No IPAAM:'l 0í 2.2708

ATrvr DADE: Transportes e Terminais

&AmL0Ms

IPAAM

INSCRTÇÁo Esrlou,c,L: 04. 1 02.554-7

Fax: (92) 3624-3020

PRocEsso Ns: 0469/054/3

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rua Ponta Grossa, no 303, Colônia Oliveira Machado,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um porto fluvial, com armazenamento
temporário de produtos químicos e/ou perigosos e gás natural líquido - GNL em
contêiner para carga lMO.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRAD,roon:Grande Ponrs:Médio

Rosa Ma Geisller Juliano Marcos
Di

Av i,taío YpíôÍE6 laoolelto. 3280 -Parq]o 0
FoÍe: 192l,2t2347a I 2121{'731
MíEosrAM . CEP 69050030

Técnica Diretor P íte

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNCrA: Rua Ponta Grossa, no 303, Colônia Oliveira
Machado, Manaus-AM

Puzo or vllroADE DESTA LrcExçl: 02 Axos

Atenção:
. Est8 licença é compostâ de 12 restrições e/ou cotrdições constsntes tro verso, cujo oão

cumprimetrto/aterdimelto süjeitará s suâ iovâlidaçâo c/ou as peDslidrdes previstes em normrs.
. Ests licençr Dâo comprov, nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou dc domíoio do

imóvel.
. Esta licerça deve permaneccr trâ locrlizaçâo ds rtividade e exposta de formâ visível (freote e verso).

Manaus-AM.' Z SFEV Nâ
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N" 061/10-09

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitação da renovaçÍio da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esuí sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0469/05/V3.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. EstS Licença é válida apenas para a localizaiao, atividade e finalidade constante na

mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efefuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. O armazenamento dos produtos químicos deve as recomendações técnicas do

fabricante.
9. Encaminhar ao IPAAM, após a realização de simulados do Plano de Emergência

Individuat - PEI, um relatório de atividades desenvolvidas.
10. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotaÍ procedimentos constantes no Plano de

Emergência Individual - PEI e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do
evento â este IPAAM.

ll. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natueza, devendo os mesmos ser acondicicinados e direcionados em local apropriado.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença" os- 
seguintes documentos atualizados:

a) Comprovante de destinação final de resíduos gerados na atividade da empresa.

b) Cadasto da Atividade (modelo IPAAM).
c) Documento comprobatório do esgotaÍnento sanilírio do empreendimento.


